

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2025
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2025
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELMINAR (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Art. 18, Inciso I, Lei nº 14.133/ 2021.

Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA O SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESIDUOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAUDE, EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

	ITEM/ SUB ITEM
	UND
	QTD MENSAL ESTIMADA
	QTD 12 MESES
	ESPECIFAÇAO
	VALOR P/ BOMBONA
	VALOR MENSAL 
	VALOR TOTAL 12 MESES

	01
	UNID/ BOM/MES
	UNID/ BOMBONA
	12
	SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESIDUOS ORIUNDOS DOS SERVIÇOS DE SAUDE
	
	R$ 2.923,00
	R$ 35.076,00

	01.01
	UNID
	08
	12
	Coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde dos Grupos A e E, conforme RDC 222/2018 – ANVISA, em bombona de 200 litros.
	R$ 360,00
	R$ 2.880,00
	R$ 34.560,00

	01.02
	UNID
	01
	12
	Coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde do Grupos B, conforme RDC 222/2018 – ANVISA, em bombona de 20 litros.
	R$ 43,00
	R$ 43,00
	R$ 516,00



2. JUSTIFICATIVA:
[bookmark: _Hlk213838479]2.1 É de suma importância a contratação da pessoa jurídica, para o recolhimento do lixo de saúde, das 02 unidades de saúde do município, dos grupos A, B e E, sendo necessário o recolhimento de forma quinzenas nas unidades, do lixo contaminado de resíduos de saúde, sendo necessário a contratação para coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos.

3. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cédula de Identidade dos Diretores ou Proprietário;
a) registro comercial no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
d) certificado de micro empreendedor individual; 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
f) Alvara de Localização e Funcionamento Vigente;
g) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes do Estado – DIRE.

Observação 5: Será dispensada a apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos no item 8.1.1, da empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento. 

3.1. REGULARIDADE FISCAL
a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da Licitante;
d) prova de regularidade para a com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante;
e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Observação 6: As empresas ou licitantes que não tiverem registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderão apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão das certidões especificadas no item 8.1.2, letra “e” deste Edital.

3.2. REGULARIDADE TRABALHISTA 
a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal nº 12.440, de 07 de julho de 2011.
b)Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o (Modelo Anexo V).

3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento;

3.4  QUALIFICAÇÃO TECNICA:
a) Declaração formal de disponibilidade das instalações, dos equipamentos, pessoal técnico adequado e de indicação do (s) Responsável (is) Técnico (s) pela execução do objeto da licitação, sendo  este (s), no mínimo 01 (um) Engenheiro Químico ou Sanitarista, devidamente registrado, assinado por representante legal ou por procurador/ credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da lei;
b) Prova de registro da licitante e dos responsáveis junto ao CREA, através de certidão, dentro do prazo de validade;
c) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por órgão público, já prestou serviços semelhantes ao objeto desta licitação, de forma contratual, onde os mesmos foram prestados de forma satisfatória e dentro dos prazos contratuais;
d) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, que contemple a coleta e transporte de resíduos de saúde em nome do proponente, conforme RDC 222/2018;
e) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente que contemple o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem, em nome do proponente ou terceiro com comprovação de vinculo, conforme RDC 222/2018;
f) Licença de Operação (LO) expedida pelo órgão competente, que contemple a destinação final de resíduos de serviço de saúde em nome do proponente, ou terceiro com comprovação de vínculo, conforme RDC 222/2018;
g) A empresa e o veiculo disponibilizado para coleta e transporte de resíduos de saúde gerados deverão apresentar Licenciamento Ambiental na FEPAM-R, conforme Lei Estadual nº. 7.7877-1983.

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a entrega dos equipamentos e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade requisitante;
5.2. As notas fiscais/fatura emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, número do contrato e número da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
5.3 Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos;
5.4. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas com embalagens, seguro e frete, tributos, obrigações sociais e trabalhistas ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos dos produtos contratados;
5.5 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária);
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;
5.7. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação;
5.8. O fornecimento do objeto deste edital que não atender as exigências ou considerado de má qualidade, não serão recebidos, e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até a sua regularização de forma integral.

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
6.1 - Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e pelas Secretarias Municipais.
6.2. Para todos os itens será avaliado o acondicionamento dos materiais no momento da entrega. Embalagens violadas, materiais manchados, sujos, danificados ou materiais com aparência duvidosa, diferente das especificações do edital, farão com que os mesmos não sejam aceitos.
6.3. A marca dos produtos deverá estar indicada no próprio produto ou em sua embalagem, devendo ser também indicada quando do preenchimento da Proposta Financeira.
6.3.1. Produtos sem identificação serão rejeitados na entrega.
6.4. O recebimento dos produtos pelo Município não exclui a responsabilidade civil da Licitante Vencedora, por vícios de qualidade dos produtos verificadas posteriormente, garantindo-se ao Município as faculdades previstas no artigo 18, da Lei nº 8.078/90.

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
7.1 O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a Sra. LIAMARA TOLEDO LIRA como fiscal desta contratação, na condição de Secretario de Saúde.
7.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 meses, podendo ser prorrogado por ate 120 meses, de acordo com a Lei 14.133/2021.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR

9.1 - Cabe ao contratado fazer a entrega dos itens, objeto desta licitação, conforme a descrição neste Edital e seus anexos.
Campos Borges/RS, 19 de dezembro de 2025.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal


























